
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº077 /2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A INSTALAÇÃO DE UM BICICLETÁRIO AO LADO DA QUADRA DO 

BAIRRO (QUADRA POLIESPORTIVA) JESUS DE NAZARETH, VITÓRIA/ES CEP: 29050-790 

Protocolo Prefeitura (156): 2026.012.380 

Chave de Acesso: 02VM1-1QZYJ 

JUSTIFICATIVA 

 

A instalação de um bicicletário ao lado da quadra se faz necessária diante da 

crescente utilização do espaço para atividades esportivas, recreativas e eventos comunitários, o 

que tem gerado aumento significativo no fluxo de bicicletas no local. Atualmente, não há estrutura 

adequada para o estacionamento seguro desses veículos, resultando em bicicletas apoiadas em 

muros, grades ou espalhadas pela área, causando desorganização e possíveis danos ao 

patrimônio público. 

Além disso, a ausência de um local apropriado para acomodação das 

bicicletas pode ocasionar transtornos, dificultar a circulação de pedestres e comprometer a 

segurança dos frequentadores. A implantação do bicicletário proporcionará maior organização, 

incentivo à mobilidade sustentável e mais segurança aos usuários, especialmente crianças e 

adolescentes que utilizam a quadra e seu entorno. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 11 de fevereiro de 2026 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 

 
 

 

 

 

 SÁVIO VAREJÃO- GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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